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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque

TRÂNSITO EM JULGADO

Tema 26 – IAC 5043904-73.2022.8.24.0000. 

Questão submetida a julgamento: “Legitimidade ativa do Conselho Tutelar para oferecer representação em juízo, instauran-
do processo de índole jurisdicional, com objetivo de compelir a municipalidade a ofertar vaga no sistema público de ensino ou 
de assistência social a criança ou adolescente.”

Tese firmada: “Como prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente, em atenção aos princípios da proteção integral e da prio-
ridade absoluta, o Conselho Tutelar tem atribuição de requisitar de Órgãos da Administração a prestação de serviços públicos, 
dentre os quais o de disponibilização de vaga em estabelecimento de educação infantil ou ensino fundamental, em favor de 
criança ou adolescente; e, em caso de descumprimento injustificado, tem legitimidade para, em nome próprio, com capacidade 
processual que o ECA lhe atribui, em procedimento administrativo-jurisdicional, oferecer representação ao Juízo da Infância e 
Juventude, para que este determine as medidas protetivas cabíveis, a fim de tornar efetiva a requisição” (transitado em julgado 
em 02.12.2022).

Direito Civil

AFETAÇÃO 

Tema 1173 – Recursos Repetitivos – REsp 2008542 e REsp 2008545.

Questão submetida a julgamento: “Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis ou da sociedade intermedia-
dora da compra e venda por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora/incorporadora, 
de obrigação relativa à entrega de empreendimento imobiliário, prevista no contrato de promessa de compra e venda.”

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos” (publicação em 01/12/2022).  

Direito Penal 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1155 – Recursos Repetitivos – REsp 1977135.

Questão submetida a julgamento: “a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida cautelar de recolhimento no-
turno deve ser computado para fins de detração da pena e b) Definir se há necessidade de fiscalização eletrônica para que o 
tempo de cumprimento de medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja computado para fins de detração.”  

Tese firmada: “1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, por comprometer o status libertatis do 
acusado, deve ser reconhecido como período a ser detraído da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em 
homenagem aos princípios da proporcionalidade e do non bis in idem. 2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição 
do Estado, não é condição indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas medidas cautelares, não se jus-
tificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não é determinado e disponibilizado o aparelhamento.3) As horas de 
recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga devem ser convertidas em dias para contagem da detração da pena. Se 
no cômputo total remanescer período menor que vinte e quatro horas, essa fração de dia deverá ser desprezada” (publicação 
em 28/11/2022).

 

Direito Tributário

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1118 – Recursos Repetitivos – REsp 1881788; REsp 1937040 e REsp 1953201.

Questão submetida a julgamento: “Definir se o alienante de veículo automotor incorre, solidariamente, na responsabilidade 
tributária pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 
comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente.”

Tese firmada: “Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída ao alienante responsabilidade solidária 
pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de ausência 
de comunicação da venda do bem ao órgão de trânsito competente” (publicação em 01/12/2022). 

Tema 827 – Repercussão Geral – RE 912888.

Questão submetida a julgamento: “Incidência de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço 
de telefonia.”

Tese firmada: “O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre a tarifa de assinatura básica 
mensal cobrada pelas prestadoras de serviços de telefonia, independentemente da franquia de minutos concedida ou não ao 
usuário. Modulação de efeitos: O Tribunal, por maioria, conheceu dos embargos de declaração e deu-lhes parcial provimen-
to, para modular os efeitos da declaração de constitucionalidade no tempo, de modo que o ICMS incida sobre a “assinatura 
básica mensal sem franquia” a partir da data da publicação da ata de julgamento do acórdão no qual o mérito foi apreciado, 
isto é, 21/10/2016” (Embargos de Declaração julgados em 01/12/2022).
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